
 
 
 

 
 

Estado do Amapá 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR FAVACHO 

 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ. 
 
 

INDICAÇÃO Nº ________/2025 - ALAP 
 
 
JÚNIOR FAVACHO, Deputado Estadual, com assento nesta Casa de Leis sob 
a legenda do Partido Movimento Democrático Brasileiro – MDB, no uso de suas 
atribuições legais, com base no que dispõe o artigo 139, do Regimento Interno 
desta Casa, vem INDICAR, após a anuência do Soberano Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Ilustríssimo Sr. Anderson Ricardo Almeida 
Feio, Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos  – SEMOP, 
providenciar a realização do serviço de Terraplanagem e pavimentação 
asfáltica, em toda a sua extensão da Av. São João, municipio Santana. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A terraplenagem é a base para a construção de estruturas de pavimentação 
asfáltica em vias urbanas. Ela consiste na remoção ou adição de terra para 
criar um terreno plano necessário para a construção das estruturas de 
pavimentação e sinalização viárias, bem como é importante para a drenagem, 
o que ajuda a reduzir os riscos de inundações e erosões nas vias. A Avenida 
supracitada deve ser preparada para ter uma espessura suficiente e suportar 
o peso dos veículos bem como prevenir o aparecimento de buracos.  
 
Desse modo, pedimos aos Nobres Pares o devido apoio para sua aprovação. 
 
Sala das sessões do Plenário Deputado Nelson Salomão, sede da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 
 

 
Em, _______de ______________ de 2025. 

 
 

 
JÚNIOR FAVACHO 
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